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	INDICAÇÃO Nº085/2017



AUTORIA: VEREADORES MILTON SOARES, CICERO DOS SANTOS, RENATA FRANCO E DIONARDO MENDES. 
INDICAM AO PODER EXECUTIVO A IMPLANTAÇÃO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL (FAIXA DE PEDESTRE) DEFRONTE AS IGREJAS DA CIDADE LOCALIZADAS EM RUAS PAVIMENTADAS.

                                                             Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Senhor Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre o Poder Executivo, por intermédio da Secretaria Municipal de Infraestrutura, implantar sinalização horizontal (faixa de pedestre) defronte as igrejas da cidade localizadas em ruas pavimentadas.





 JUSTIFICATIVA

CONSIDERANDO que a faixa de pedestre serve para promover a conscientização e mudança de comportamento, tanto por parte dos motoristas quanto de pedestres;

CONSIDERANDO que faixa de pedestre ajuda a reduzir a velocidade dos veículos, ao mesmo tempo permite a travessia dos pedestres de forma mais confortável, ajudando no deslocamento, inclusive de pessoas com deficiência; 

CONSIDERANDO que é dever do Poder Público zelar e promover segurança de todo e qualquer cidadão; 

CONSIDERANDO o grande fluxo de pedestres e veículos que circulam principalmente nos dias de culto e eventos como catequese, ensaio do coral, encontro do jovens, encontro das senhoras, etc. E visando uma maior segurança e conforto às pessoas que por ali transitam
Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 22 de maio de 2017.
VER. MILTON SOARES                         VER. CICERO SANTOS
VER. RENATA FRANCO                  VER. DIONARDO MENDES              
	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2017                _________________________

                                                                                                                                          Protocolo

Lido e aprovado  na sessão ordinária do dia ____/____/2017
Presidente  ______________________________

                               Ver. Wagner Tavares da Cunha
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